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 		A Vereadora abaixo subscrito, no uso de suas legais e regimentais atribuições, em atenção à função constitucional que a Câmara Municipal é imposta de assessoramento ao Poder Executivo na Administração do Município, vem, perante Vossa Excelência e seus nobres pares, apresentar esta recomendação com objetivo de sugerir ao Poder Executivo, a adoção da seguinte medida, de interesse da comunidade político-administrativa:

“Que o Poder Executivo analise a possibilidade de que seja construído calçamento na Rua Antônio Cobalchini e no prolongamento da Rua Otomar Rhenheimer, localizadas no Bairro Santa Lúcia, no Município de Chapada, RS.” Da mesma forma recomenda que seja adquirido e colocado nas Ruas acima citadas um poste para sinalização de Ruas com uma placa de identificação com o nome dessas Ruas para facilitar a localização.

			JUSTIFICATIVA 

Considerando que é uma reivindicação feita pelas pessoas que adquiriram e construíram suas residências nos terrenos localizados nas ruas acima citadas que muito irão se beneficiar com essa infra-estrutura. 
Considerando ainda, que nada mais justo que seja feito calçamento nestas ruas, pois se trata de um loteamento localizado em Bairro residencial onde também possui comercio e Industrias, o qual dará comodidade aos moradores e comunidade em geral, bem como pelo fato de dias de chuva ter muito barro e a água formar valetas nestas ruas, sendo quase possível o tráfego de veículos, e também pela poeira em dias secos.
Por todos este motivos que se faz necessário a construção com urgência de calçamento nas ruas acima citada. Por este fato e tantos outros esperamos que o Poder Executivo acolha prontamente esta recomendação de caráter político-administrativo.
 		Da mesma forma, a proponente identificou que nessas Ruas que se pretende calçar não possuem Placas de Identificação de Logradouros, ou seja faltam os postes com a placa de identificação das Ruas. Por isso se faz necessário que sejam adquiridos os postes e as placas e fixados nas Ruas para que possam ter a identificação visual das pessoas.
Fica esta sugestão, através desta Recomendação, com justificativa, para que o Poder Executivo, se for possível possa construir calçamento no prolongamento da Rua Otomar Rhenheimer e na Rua Antônio Cobalchini, localizadas no Bairro Santa Lúcia, no município de Chapada, RS.
Chapada-RS, Plenário Annildo Becker, 25 de Março de 2.025.

Vereadora Proponente


................................................ 	
Noely Maria de Castro
MDB
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